AUTÓGRAFO Nº. 043/2011.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 041/2011, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: “Altera a Lei Municipal nº 2.651/11, que cria o programa de Assistência do Desempregado”.
Artigo 1º- A alínea “c”, do Artigo 4º, da Lei Municipal nº 2.651/11, passa a vigorar com a seguinte redação:
“c) Estar desempregado, desde que não seja aposentado, pensionista ou beneficiário de seguro-desemprego;”
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

"Pres. Gilberto Malacrida.” 
Em 05 de julho de 2011.

Valdomiro Malacrida
Presidente
